
AM\1216012PT.docx PE658.380v01-00

PT Unida na diversidade PT

15.10.2020 A8-0200/1080

Alteração 1080
Ivan David
em nome do Grupo ID

Relatório A8-0200/2019
Peter Jahr
Política agrícola comum - apoio aos planos estratégicos a estabelecer pelos Estados-Membros 
e financiados pelo FEAGA e pelo FEADER
(COM(2018)0392 – C8-0248/2018 – 2018/0216(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 86 – n.° 2 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

No mínimo 30 % da contribuição total do 
FEADER para o plano estratégico da PAC 
prevista no anexo IX devem ser reservados 
para as intervenções que procuram atingir 
os objetivos específicos relacionados com 
o ambiente e o clima definidos no 
artigo 6.º, n.º 1, alíneas d), e) e f) do 
presente regulamento, excetuando as 
intervenções assentes no artigo 66.º.

No mínimo 30 % da contribuição total do 
FEADER para o plano estratégico da PAC 
prevista no anexo IX devem ser reservados 
para todo o tipo de intervenções que 
procuram atingir os objetivos específicos 
relacionados com o ambiente e o clima 
definidos no artigo 6.º, n.º 1, alíneas d), e) 
e f) do presente regulamento.

Or. en
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15.10.2020 A8-0200/1081

Alteração 1081
Ivan David
em nome do Grupo ID

Relatório A8-0200/2019
Peter Jahr
Política agrícola comum - apoio aos planos estratégicos a estabelecer pelos Estados-Membros 
e financiados pelo FEAGA e pelo FEADER
(COM(2018)0392 – C8-0248/2018 – 2018/0216(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 86 – n.° 5 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

As dotações financeiras indicativas para as 
intervenções sob a forma de apoio 
associado ao rendimento previstas no título 
III, capítulo II, secção 2, subsecção 1, 
devem limitar-se a um máximo de 10 % 
dos montantes estabelecidos no anexo VII.

As dotações financeiras indicativas para as 
intervenções sob a forma de apoio 
associado ao rendimento previstas no título 
III, capítulo II, secção 2, subsecção 1, 
devem limitar-se a um máximo de 16 % 
dos montantes estabelecidos no anexo VII.

Or. en
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15.10.2020 A8-0200/1082

Alteração 1082
Ivan David
em nome do Grupo ID

Relatório A8-0200/2019
Peter Jahr
Política agrícola comum - apoio aos planos estratégicos a estabelecer pelos Estados-Membros 
e financiados pelo FEAGA e pelo FEADER
(COM(2018)0392 – C8-0248/2018 – 2018/0216(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 86 – n.° 5 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

As dotações financeiras indicativas para as 
intervenções sob a forma de apoio 
associado ao rendimento previstas no título 
III, capítulo II, secção 2, subsecção 1, 
devem limitar-se a um máximo de 10 % 
dos montantes estabelecidos no anexo VII.

As dotações financeiras indicativas para as 
intervenções sob a forma de apoio 
associado ao rendimento previstas no título 
III, capítulo II, secção 2, subsecção 1, 
devem limitar-se a um máximo de 13 % 
dos montantes estabelecidos no anexo VII.

Or. en
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15.10.2020 A8-0200/1083

Alteração 1083
Ivan David
em nome do Grupo ID

Relatório A8-0200/2019
Peter Jahr
Política agrícola comum - apoio aos planos estratégicos a estabelecer pelos Estados-Membros 
e financiados pelo FEAGA e pelo FEADER
(COM(2018)0392 – C8-0248/2018 – 2018/0216(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 86 – n.° 5 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

As dotações financeiras indicativas para as 
intervenções sob a forma de apoio 
associado ao rendimento previstas no título 
III, capítulo II, secção 2, subsecção 1, 
devem limitar-se a um máximo de 10 % 
dos montantes estabelecidos no anexo VII.

As dotações financeiras indicativas para as 
intervenções sob a forma de apoio 
associado ao rendimento previstas no título 
III, capítulo II, secção 2, subsecção 1, 
devem limitar-se a um máximo de 23 % 
dos montantes estabelecidos no anexo VII.

Or. en
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15.10.2020 A8-0200/1084

Alteração 1084
Angelo Ciocca, Mara Bizzotto
em nome do Grupo ID

Relatório A8-0200/2019
Peter Jahr
Política agrícola comum - apoio aos planos estratégicos a estabelecer pelos Estados-Membros 
e financiados pelo FEAGA e pelo FEADER
(COM(2018)0392 – C8-0248/2018 – 2018/0216(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 86 – n.° 5 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

As dotações financeiras indicativas para as 
intervenções sob a forma de apoio 
associado ao rendimento previstas no título 
III, capítulo II, secção 2, subsecção 1, 
devem limitar-se a um máximo de 10 % 
dos montantes estabelecidos no anexo VII.

As dotações financeiras indicativas para as 
intervenções sob a forma de apoio 
associado ao rendimento previstas no título 
III, capítulo II, secção 2, subsecção 1, 
devem limitar-se a um máximo de 12 % 
dos montantes estabelecidos no anexo VII.

Or. en
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15.10.2020 A8-0200/1085

Alteração 1085
Ivan David, Sylvia Limmer
em nome do Grupo ID

Relatório A8-0200/2019
Peter Jahr
Política agrícola comum - apoio aos planos estratégicos a estabelecer pelos Estados-Membros 
e financiados pelo FEAGA e pelo FEADER
(COM(2018)0392 – C8-0248/2018 – 2018/0216(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 86 – n.° 5 – parágrafo 2

Texto da Comissão Alteração

Em derrogação do disposto no primeiro 
parágrafo, os Estados-Membros que, em 
aplicação do artigo 53.º, n.º 4, do 
Regulamento (UE) n.º 1307/2013, tenham 
utilizado, para fins de apoio associado 
voluntário, mais de 13 % do seu limite 
máximo nacional anual fixado no 
anexo II do mesmo regulamento, podem 
decidir utilizar, para fins de apoio 
associado ao rendimento, mais de 10 % do 
montante estabelecido no anexo VII. A 
percentagem resultante não deve exceder 
a percentagem aprovada pela Comissão 
para o apoio associado voluntário relativo 
ao exercício de pedido de 2018.

Suprimido

Or. en
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15.10.2020 A8-0200/1086

Alteração 1086
Ivan David
em nome do Grupo ID

Relatório A8-0200/2019
Peter Jahr
Política agrícola comum - apoio aos planos estratégicos a estabelecer pelos Estados-Membros 
e financiados pelo FEAGA e pelo FEADER
(COM(2018)0392 – C8-0248/2018 – 2018/0216(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 86 – n.° 5 – parágrafo 3

Texto da Comissão Alteração

A percentagem a que se refere o primeiro 
parágrafo pode ser majorada num máximo 
de 2 %, desde que o montante 
correspondente à percentagem que excede 
os 10 % seja atribuído para apoio às 
proteaginosas, nos termos do título III, 
capítulo II, secção 2, subsecção 1.

A percentagem a que se refere o primeiro 
parágrafo pode ser majorada num máximo 
de 2 %, desde que o montante 
correspondente à percentagem que excede 
os 23 % seja atribuído para apoio às 
proteaginosas, nos termos do título III, 
capítulo II, secção 2, subsecção 1.

Or. en
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15.10.2020 A8-0200/1087

Alteração 1087
Ivan David
em nome do Grupo ID

Relatório A8-0200/2019
Peter Jahr
Política agrícola comum - apoio aos planos estratégicos a estabelecer pelos Estados-Membros 
e financiados pelo FEAGA e pelo FEADER
(COM(2018)0392 – C8-0248/2018 – 2018/0216(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 86 – n.° 5 – parágrafo 3

Texto da Comissão Alteração

A percentagem a que se refere o primeiro 
parágrafo pode ser majorada num máximo 
de 2 %, desde que o montante 
correspondente à percentagem que excede 
os 10 % seja atribuído para apoio às 
proteaginosas, nos termos do título III, 
capítulo II, secção 2, subsecção 1.

A percentagem a que se refere o primeiro 
parágrafo pode ser majorada num máximo 
de 5 %, desde que o montante 
correspondente à percentagem que excede 
os 13 % seja atribuído para apoio às 
proteaginosas, nos termos do título III, 
capítulo II, secção 2, subsecção 1.

Or. en
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15.10.2020 A8-0200/1088

Alteração 1088
Ivan David
em nome do Grupo ID

Relatório A8-0200/2019
Peter Jahr
Política agrícola comum - apoio aos planos estratégicos a estabelecer pelos Estados-Membros 
e financiados pelo FEAGA e pelo FEADER
(COM(2018)0392 – C8-0248/2018 – 2018/0216(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 86 – n.° 5 – parágrafo 3

Texto da Comissão Alteração

A percentagem a que se refere o primeiro 
parágrafo pode ser majorada num máximo 
de 2 %, desde que o montante 
correspondente à percentagem que excede 
os 10 % seja atribuído para apoio às 
proteaginosas, nos termos do título III, 
capítulo II, secção 2, subsecção 1.

A percentagem a que se refere o primeiro 
parágrafo pode ser majorada num máximo 
de 4 %, desde que o montante 
correspondente à percentagem que excede 
os 16 % seja atribuído para apoio às 
proteaginosas, nos termos do título III, 
capítulo II, secção 2, subsecção 1.

Or. en
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15.10.2020 A8-0200/1089

Alteração 1089
Gilles Lebreton
em nome do Grupo ID

Relatório A8-0200/2019
Peter Jahr
Política agrícola comum - apoio aos planos estratégicos a estabelecer pelos Estados-Membros 
e financiados pelo FEAGA e pelo FEADER
(COM(2018)0392 – C8-0248/2018 – 2018/0216(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 87 – n.° 2 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) 40 % para despesas no âmbito do 
apoio ao rendimento de base para garantir a 
sustentabilidade e do apoio complementar 
ao rendimento previstos no título III, 
capítulo II, secção II, subsecções 2 e 3;

(a) 75 % para despesas no âmbito do 
apoio ao rendimento de base para garantir a 
sustentabilidade e do apoio complementar 
ao rendimento previstos no título III, 
capítulo II, secção II, subsecções 2 e 3;

Or. en


